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MOÇÃO Nº 15/2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  

NESTA 

 

 

A Câmara Municipal de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, por iniciativa da 

autora da presente Proposição, a Vereadora Edivania Demoner, com apoio de todos 

os Vereadores, amparada nos artigos 166 e 167 da Resolução nº 022/2002 

(Regimento Interno), requer a Vossa Excelência, que seja submetida à apreciação do 

Plenário, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS A TODOS OS SERVIDORES 

PÚBLICOS, PELA CELEBRAÇÃO DO “DIA DO SERVIDOR PÚBLICO”, 

comemorado anualmente no dia 28 de outubro. 

 

O Dia do Servidor Público, celebrado no Brasil em 28 de outubro, é uma data que 

carrega grande significado para a administração pública e para a sociedade como um 

todo. O dia em questão foi instituído em 1939 pelo Decreto-Lei nº 1.713, durante o 

governo de Getúlio Vargas, valorizando e reconhecendo o trabalho dos servidores 

que, diariamente, dedicam-se a prestar serviços essenciais à população.  

 

Os servidores públicos representam o elo direto entre a população e o Estado. Seja 

na linha de frente do atendimento em saúde, na segurança das ruas, no ensino, na 

administração da justiça, na gestão das cidades, eles garantem que serviços 

essenciais funcionem e atendam a todos de maneira justa.  

 

Os servidores públicos são a espinha dorsal do Estado e desempenham um papel 

fundamental na garantia dos direitos, no bom funcionamento da administração pública 

e na prestação de serviços básicos e essenciais à sociedade. Cada servidor é 

responsável por tornar as políticas públicas realidade e garantir que os direitos dos 

cidadãos sejam respeitados e assegurados.  
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A homenagem é direcionada a todos os servidores públicos do nosso País, e de forma 

especial, aos servidores públicos municipais, pelo desempenho de suas funções com 

dedicação e profissionalismo aos cidadãos Valerienses.  

 

Na oportunidade, para constar, destaco que por mais de 14 anos atuei como servidora 

na área da saúde do nosso Município, assim como a Vereadora Angela Maria 

Camporez Mação, atuou por mais de três décadas na área da educação, enquanto os 

Vereadores Cassimiro José Brumatti e Kildrem Cao, também dedicaram grande parte 

de suas vidas ao serviço público municipal. Assim, na condição de servidora, pude 

conhecer de perto o papel exercido por estes e por vários outros trabalhadores, bem 

como os desafios significativos enfrentados diariamente. 

 

Por isso, proponho esta Moção de Aplausos e com o apoio de todos os nobres 

Vereadores, parabenizo cada servidor público – efetivo, comissionado e contratado - 

das esferas federal, estadual e municipal, pela celebração do Dia do Servidor Público. 

 

Parabéns a todos os servidores! É uma nobre missão e por isso os servidores públicos 

merecem toda a nossa admiração, respeito e reconhecimento. 

 

Diante do exposto, após a apreciação e aprovação da matéria por esta Egrégia Casa 

de Leis, que seja a Moção nº 15/2025 encaminhada à Prefeitura Municipal de Vila 

Valério, para que deem conhecimento a todos os servidores do Executivo, bem como 

que seja afixada no mural da Câmara Municipal, divulgando aos servidores do 

Legislativo e à população em geral. Ademais, solicito a divulgação da presente 

proposição, após a deliberação desta Casa, nas redes sociais da Câmara Municipal.  

 

Câmara Municipal de Via Valério-ES, 27 de outubro de 2025. 

 

 

 

EDIVANIA DEMONER 

Vereadora 
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Apoio: 

 

 

ADENILSON ROSA NEVES 

Vereador 

 

 

ADILSON RODRIGUES PEREIRA 

Vereador 

 

 

ANGELA MARIA CAMPOREZ MAÇÃO 

Vereadora 

 

 

CASSIMIRO JOSÉ BRUMATTI 

Vereador 

 

 

CLÁUDIO BINS 

Vereador 

 

 

KILDREM CAO 

Vereador 

 

 

MARINALVA DOS SANTOS ROSA 

Vereadora 

 

 

NEUCI JOSÉ VIAL 

Vereador 
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